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CONSELHO DE TECNOLOGIA 
ESTUDA SITUAÇÃO DO IPT 

Durante feêrca de 5 horas, o Con
selho Estadual de Tecnologia, pre-
.sidido pelo sr. Onadyr Marcondes, 
secretário do Planejamento, reu
niu-se coin a"direção do Instituto 
de Pesquisas Tecnológicas, na C i 
dade Universitária, tomando conta
to com os trabalhos realizados por 
aquele estabelecimento e iniciando 
Um levantamento acerca de seus 
problemas e de suas necessidades. 

O diretor do IPT, sr . Alberto 
I-ereira de Castro, na oportunida
de, apiesentou ao Conselho um 
amplo relatório-solicitando, inclu
sive, algumas providências à Se
cretaria do Planejamento, no sen
tido da implantação de uma nova 
sistemática no processamento buror 
crático das atividades daquela au
tarquia. Uma dessas solicitações 
foi para criação de lun Grupo de 
Planejamento Setorial junto ao 
I P T e que passaria a exercer as 
funções de programação de inves
timentos, juntamente com os re
presentantes da Secretaria do P la 
nejamento. Ta l medida, desvin
culará o IPT da programação ge
ral da Univei-sidade, dando-lhe 
condições, como autarquia que é, 
de gerir diretamente as aplicações 
dos recursos a êle destinados. 

FUNDO DE PESQUISAS 

Durante o encontro, o Conselho 
Estadual de Tecnologia sugeriu à 
direção do IPT a criação de um 
Fundo de Pesquisas, a ser forma
do pela receita própria do Insti
tuto e que advem dos serviços pres
tados pelo estabelecimento ao 
meio privado e a órgãos públicos. 
Tais recursos de receita própria 
vinham tendo sua inversão obsta-
da por questões de ordem burocrá
tica e que serão equacionadas com 
a constituição do Fundo. 

CENTRO D E TECNOLOGIA 
A criação de um Centro Esta

dual dê Tecnologia poderá surgir 
como solução f inal para os proble
mas que afligem os divescs órgãos 

Na próxima quarta-feira, o CET 
voltará a se reunir na sede do 
IPT, devendo visitar, no dia 13 
próximo, o Centro de Pesquisas de 
Tecnologia de Alimentos, em Cam
pinas. 

Vem a São Paulo 
especialista em 
mecânica agrícola 

Especialmente convidado pelo 
Departamento de Engenharia e 
Mecânica da Agricultura, da Se
cretaria da Agricultura, o prof, 
eng. Giuseppe Pelhzzi estará em 
São Paulo, no período compreen
dido entre 3 e 7 de novembro pró
ximo. 

O prof. eng. Giuseppe Pellízzi, 
um dos mais renomados especialis
tas em mecânica agrícola da E u 
ropa, é diretor do Instituto de Me
cânica Agrária, da Universidade de 
Milão e diretor do Instituto de 
Mecânica Agrícola, do Politécnico 
de Milão. 

Durante sua permanência em 
nosso País o ilustre .visitante terá 
oportunidade de conhecer o Cen
tro de Mecânica Agrícola, em Jun
díai e o Posto de Mecanização de 
flibeirão Preto, além de pronun
ciar duas conferências sôbre te
mas de sua especialidade. 

A primeira conferência, que ver-
.«ará sôbre "Aspectos da Mecaniza
ção e da Execução de Testes de Má
quinas Agrícolas", será pronunciada 
no dia 4 de novembro, às 9 horas, 
no Auditório do Centro de Mecâ
nica Agrícola, em Jundiaí, do De
partamento de Engenharia e Me
cânica da Agricultura. 

A segunda conferência, versando 
sôbre "Perspectivas da Evolução 

C E C A P vai obter 

financiamentos 
O governador Abreu Sodré, em 

despacho com o deputado José 
Henrique Turner, chefe da Casa 
Civi l , sancionou lei que autoriza a 
Caixa Estadual de Casas Para o 
Povo (CECAP) a obter financia
mentos, mediante garantias hipo
tecárias e outras previstas no sis
tema financeiro de habitação. Dis
põe ainda a lei que as alienações 
de bens da CECAP, no seu campo 
operacional, não estão sujeitas à 
licitação, devendo, entretanto, pro
cessar-se por critiérío impessoais e 
sistemáticos estabelecidos pela Su 
perintendência e aprovados pelo 
pelo Conselho da autarquia. Por 
outro lado, na distribuição das ca- ,de Tratores e Máquinas Agrícolas 

• no Desenvolvimento da Agricultu
ra Mund ia l " será proferida no dia 
6 de novembro, às 10 horas, no 
Anfiteatro do Parque "Fernando 
Costa" (Agua Branca), nesta Ca 
pital. 

sas e unidades autônomas construí
das pelo órgão, além dos requisitos 
apontados acima, serão observadas 
as condições impostas pela legisla
ção vigente, a serem fbcadas em 
edital, amplamente divulgado. 
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SECRETÁRIO REITERA: DISPENSA DE 
FIRMA RECONHECIDA E M DOCUMENTOS 

A f im de evitar a exigência abu- do tiver dúvida sôbre a autentici-
siva do reconhecimento de fii-mas dade da assinatura do requerente 
em requerimentos e documentos ou quando a providência servir ao 
apresentados aos órgãos da Se
cretaria, da Segurança, com inútil 
trabalho e despesa para o públi
co, o titular da Pasta, prof. Hely 
Lopes Meirelles, passou ofício-

resguardo do sigilo, exigir antes da 
decisão final a apresentação de 
prova de identidade do reque
rente ." 

Nesse ofício-circular, o titular 
ligados à pesquisas tecnológicas circular a todos os Delegados de da Pasta observa às autoridades 
em São Paulo. Essa afirmação foi 
feita pelo presidente do CET, se
cretário Onadyr Marcondes, ao es
boçar as primeiras conclusões a 
que está chegando o Conselho nes
se seu traballro de diagnóstico dos 
problemas da pesquisa tecnológica 
em São Paulo. Disse que a Visita 
do Conselho aos vários estabele
cimentos, e iniciada pelo IPT, te
rá como resultado um levantamen
to completo das deficiências e ne
cessidades daqueles órgãos, par
tindo-se, dai, para adoção de so
luções de base. 

Polícia detei-minando seja estri- policiais, algumas ainda exigindo 
tamente observado o artigo 16 da reconhecimento de firmas, que até 
Lei Estadual n . 9.589 (30 de de- as repartições federais dispensa-
zemhro de 1966), que dispensa ram essa formalidade nos precisos 
esse reconhecimento perante as " ' _ 
repartições estaduais. 

O referido artigo dispõe que: 
"Salvo em casos excepcionais ou 
naqueles em que a lei imponha, 
explicitamente, esta condição, não 
será exigido o reconhecimento de 
firmas em petições dirigidas aos 
órgãos da administração pública 
direta ou indireta, podendo, toda-

têrmos do que dispõe o Decreto 
n. 63.166, de 26-8-1968, do Pres i - ' 
dente da República. 

Finalmente, determinou o se
cretário da Segurança que os De
legados e demais autoridades su
periores passem a exercer severa 
fiscalização junto a seus subordi-' 
nados e despachantes, no sentido 
de evitar a continuação de abusos 

via, a repartição requerida, quan- que estão ocorrendo. 
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NÚMERO DO DIA NCr$ 0,15 
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Assinaturas 
DIÁRIO DA JUSTIÇA - DlARlO DO EXECUTIVO 

DIÁRIO DE INEDITORIAIS . 

Anual NCr$ 25,00 

Semestral NCr$ 12,50 

As assinaturas podem ser tomadas em qualquer data 

e os prazos de 1 ano ou 6 meses, são contados do dia ime

diato ao que constar do recibo. 

Os funcionários públicos gozarão de desconto de 30% 

— mediante apresentação de comprovante, que é isento de 

selo e de reconhecimento de firma — assinado por autoridade 

competente. 

PARA A C O M P R A ' D E IMPRESSOS EM GERAL 

COXEÇÕÉS DE LEIS E DECRETOS, F O L H E T O S , SE 

PÂRATAS, JORNAIS ATRASADOS, E PARA CON

SULTA : 
R U A D A GLÓRIA N. 346 

A TO 
L E I N.» 10,262, D E SOfDE OUTUBRO DE 1968 

Autoriza a Caixa Estadual de Casas para o Povo (CECAP) a obter financiamen
to, mediante garantias hipotecárias e outras previstas no Sistema Financeiro de 

Habitação, para o f im que especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a^ 

seguinte le i : • 
Artigo 1." — Fica a Caixa Estadual dé Casas para o Povo (CECAP) 

autorizada, para a consecução de sua finalidade, a obter financiamento median
te hipoteca ou outra garantia prevista no Sistema Financeiro de Habitação, 
obedecidas sempre, as normas disciplinadoras dêsse mesmo Sistema. 

Aitigo 2." — As alienações de bens da CECAP, no seu campo opera
cional, não estão sujeitas à licitação, devendo, entretanto, procesáar-se por cr i 
térios impessoais e sistemáticos estabelecidos pela Superintendência e aprovados 
pelo Conselho da autarquia. 

Parágrafo único Na distribuição das casas e imidades autônomas 
construídas pela CECAP, além dos requisitos aponta dos neste artigo, serão obser
vadas as condições impostas pela legislação vigente, a serem fixadas em edital, 
amplamente divulgado. • 

Artigo 3," — Esta ler entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.» —. Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes 30 de outubro de 1968. 

ROBERTO COSTA D E A B R E U SODRÊ 
Raphael Baldacci Filho 
SjBcretário do Trabalho, Indústria e Comércio 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa aos 30 de outubro de 1908 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo Substituto. 

L E I N. 10.263, D E 30 D E OUTUBRO D E 1968 

Dispõe sôbre a reversão, ao Município de Botucatu, de imóveis 
anteriormente doados ao Estado. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAüLO: ' 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Artigo 1.0 — Pica a Fazenda do Estado autorizada a reverter à Pre

feitura Municipal de Botucatu, os imóveis que lhe foram doados por aquela M u 
nicipalidade, atiavés da Le i n. 1.885, de 14 de novembro de 1952, com a fii>ali-
dade de construção do Hospital Psiquiátrico local e instalação de usina de ener
gia elétrica para abastecê-lo, imóveis estes situados no referido município, a se
guir descritos e caracterizados, a saber: 

1 — uma gleba.de terras na Fazenda "Salto Grande do Rio do Pei
xe", situada no Município e Comarca de Botucatu l .a circunscrição, medindo 451 
ha. (quatrocentos e cinquenta e um hectares), 89 (oitenta e nove ares) e 38,6 ca. 
(trinta e oito centiares e seis décimos) ou 186,733 ^Iq. (cento e oitenta e seis a l 
queires e setecentos e trinta e três milésimos de alqueires); 

ir — uma gleba de terras na Fazenda " B o a Vis ta " , situada no M u 
nicípio e {Comarca de Botucatu, l .a circunscrição, medindo 83 ha (oitenta e três 
hectares) e 3 a. (três ates) ou 34 alq. (trinta e quatro alqueires) e 7.500 m2 (se
te mi l e quinhentos metros quadiados); 

I H — uma faKa, à margem esquerda do Rio Pardo, na Fazenda 
"R i o Pardo", também conhecida por "Campos Eiíseos" ou "Ret i ro" , no Muni
cípio e Comarca de Botucatu, l.o subdistríto e l .a circunscrição, medindo 100 m 
(cem metros) de largura e com a extensão compreendida dentro dos seguintes 
limites: "começa a 100 m (cem metros) abaixo da usina existente no local; se
gue riO' acima, até a distância de 50 m (cinquenta metros) abaixo da ponte da 
estrada que vai de Botucatu a Pardinho, confinando com o Rio Bardo e com Pe
dro Dalaqua ou seus sucessores"; 

IV — uma faixa, à margem direita do Rio Pardo, na Fazenda "São 
Miguel" , no Município ;jB Comarca de Botucatu, l.o subdistrito e l .a circunscri
ção, assim caracterizada: "começam suas divisas em um marco situado à mar
gem direita do Rio Pardo, 41 m. (quarenta e um metros) a montante da barra
gem aí existente e descem em linha reta até encontrarem o Rio Pardo, passando 
por um ponto distante 32 m (trinta e dois metros) do canto do lado de cima da 
casa de morada al i localizada e sobem rio acima, até frontearem o marco inicial, 
dividindo com o Rio Pardo, e com Emílio Setsier ou seus sucessores". 

Ai'tigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 30 de outubro de 1968. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho 
Secretário da Justiça • . 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de outubro de 

1968. 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo — Subst. 

LEI N. 10,264, DE 30 D E OUTUBRO DE 196& 

Autoriza A Fazenda do ' Estado a alienar, por doação, ao JOepartamento de Es
tradas de Eodàgem, imóvel de sua propriedade, situado no Município de 

Piraçununga ^ 

J GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le'-
Artigo 1." — Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, por 

doação, ao Departanienfo de Estradas de Rodagem, um imóvel de sua proprie
dade, parte de área maior, situada no Município ê Comarca de pií-açununga, 
necessário à construção da ròdOvia Piraçununga-Cachoeira das Emas. caracte
rizado na pl-anta técnica n. 1814, elatwrada peia Procuradoria Geral do Estado, 
e seguir dv;srr,to; 

Um teiTeno de forma irregular, contendo 2,560m2 (dois mil, qui
nhentos e sessenta metros quadrados) de área, com as seguintes divisas e con
frontações: Começa no ponto " A " , distante 168 m (cento e sessenta e oito me-
tio3) da estaca 473 + 16,15 da estrada Piraçununga — Cachoeira das Emas; 
dai segue em linha reta por 168 m (cento e sessenta e oito metros) até o pon
to " B " na estac-a 473 -fr 16,15; daí deflete à direita e segue por 20 m (vinte me
tros) até o wnto " C " ; daí deflete à direita e segue por 176 m (cento e se
tenta e seis metros) até o ponto " A " , ponto de partida. AvaUado em NCr$ 
2.560,00 (dois mil , quinhentos e sessenta cruzeiros novos). 

Ai-tJgo 2." — Da escritura de doação deverão constar cláusulas, ter
mos e condiçõe.<- que assegurem a efetiva utilização do imóvel para os fin» da 
presente medida. 
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